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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

Modalidade de Licitação
Dispensa

Número
125/2016

CONTRATO QUE ENTRE 51 CELEBRAM O ESTAoo DA
BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURAooRIA GERAL 00
ESTAoo E A EMPRESA ENTEL COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTOA

CONTRATO PGE N0 068 /2016

o ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Procuradoria Geral do Estado, Q\JPJ nO 041394030001-n, situada na 3a
avenida, nO 370, centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/SA, neste ato representada pelo seu titular Or.
PAULO MORENO CARVALHO, autorizado por Decreto de 07 de janeiro de 2015, putJicado no Diário Oficial do Estado
do dia 5e9uinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ENTEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nO. 13.745.542/0001-35, com sede na Avenida Santiago de Compostela, 192, Parque
Bela Vista, Salvador/SA, neste ato representada pelo Sr, Od Manoel Durão Guimarães, portador do documento de
identidade nO. 2200426-24, emitido por 55P/BA, CPF nO. 385.414.915-87, aqui denominada CONTRATADA, celebram o
presente contrato, que se regerá pela Lei estadual nO 9.433/05, mediante as dáusulas e condições a seguir ajustadas:

clÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de impressão corporativa com locação de máquina
para unidade da PGE em Brasília, de acordo com as espedficações e obrigações constantes do Termo de Referênda,
que integra este instrumento na qualidade de ANEXO I, e as constantes da Proposta de Preços apresentada pela
CON1RATADA, que intega este instrumento na qualidade de ANEXO 11.

~10A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos 91° e 2° do art. 143 da Lei Estadual nO
9.433/05.
~20 As supressões ~derão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.
~30 É vedada a subcontratação pardal do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferênda,
total ou pardal do contrato, bem como a fusão, dsão ou incorporação da CON1RATADA, não se responsabilizando o
CON1RATANTE por nenhum compromisso assumido ~r aquela com terceiros.
~40Os serviços objeto deste contrato não p:>dem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência,
devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta,
mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e
exclusivo controle.

clÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo de vigênda do contrato, a contar da data da sua assinatura será de 12 (doze) meses, admitindo~se a sua
prorrogação nos termos do inc. 11do art. 140 da Lei estadual nO9.433/05.

~ 10 A prorrogação do prazo de vigênda está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas.
~20 A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e
será realizada atravÉS de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do
termo final do contrato.
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cLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo especificados:

Itens Espedficações Qtd
Preço Preço

Unitário Mensal
IMPRES5AO CORPORATIVA, paginas impressas em

01.32.00.00124802-2 postos de impressão, impressora A4, tipo multifuncional. 3.000 R$ 0,0500 R$ 150,00

IMPRESSAO CORPORATIVA, Posto de Impressão,
01 R$ 160,00 R$ 160,00

01.32.00.00100535-9 impressora A4, tipo multi funcional.

VALOR ESTIMADO MENSAL R~ 310 00

VALOR ESTIMADO - GLOBAL RS 3.720,00

910 - Estima~se para o contrato o valor global de R$ 3.720 (três mil setecentos e vinte reais).
920 - Nos preços contratados estão induídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais,
previdendários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer
natureza, materiais empregados, indusive ferramentas, utensmos e equpamentos utilizados, depreciação, aluguéis,
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com
o fiel cumprimento PEJaCONTRATADA das obrigações.
930 - O valor mensal a ser paçp à Contratada corresponderá ao resultado do somatório de páginas efetivamente
imp-essas multiplicaoo pelo preço unitário da respectiva impressão e devidamente confirmado pela Fiscalização do
Contratante, ficando esclarecido que não serão computadas as impressões que apresentem falhas, manchas, borrões ou
resíduos de toner.

cLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão p:Jr conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir
especificada:

UNIDADE ORÇAMENTARIA FONTE

06101 100

PROJETO IA TIVIDADE

2000

ELEMENTO DE DESPESA

33.90.39

cLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das detenminaçães contidas na SEÇÃO B - DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS do instrumento
convocatôrio, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

a) designar de sua estrutura administrativa um prep:>sto permanentemente respor6ável pela perfeita
execução dos selViços, inclusive para atendimento de emergência, visando à prestação contínua e ininterrupta dos serviços;
b) executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas pelo

CONTRATANTE;
c) manter, sob sua exclusiva resp:Jnsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução completa e

efidente dos serviços objeto deste contrato;
d) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla

ação fiscalizadora dos prelX)stos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às obselVações e exigências
que lhe forem solicitadas;

e) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom aooamento dos serviços;
f) atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata

correção, sem ônus para o CONTRATANTE;
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I) respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão
executados os serviços;

h) reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e espedficaçães, dentro do prazo que for determinado, os
equipamentos e utensnios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as
instalações na mais perfeita condição de furcionamento;

i) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua
culpa, ou em conseqüência de erros, imperída própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção oos serviços contratados,
exceto Quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstândas
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas ap:>s a sua ocorrência;

j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as conóções dI
habilitação e Qualificação exigidas na lidtação;

k) providendar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
execução dos serviços;

I) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sotre as sua
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal
Estadual e Munidpal, relativas aos serviços prestados;

m) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando a perfeita execuçãt
deste contrato.

n) arcar com as despesas relativas a troca e destinação final de toner, revelador, dlindro e demais suprimentos, excetl
papel, necessários ao fiel cumprimento do objeto contratado;

o) responsabilizar.se pela destincção ambientalmente correta de todos os recipientes dos suprimentos, peças e materiai:
utilizados nos equipamentos;

p) obedecer a legislação e orientações relativas ao compromisso com o meio ambiente sustentável;
q) dimensionar recursos humanos necessários para a execução do objeto contratado;
r) manter sigilo acerca das informações relativas ao Contratante, não podendo divulgá.las, mesmo que em caráte

estatístico, sem prévia autorização;
5) disçxmibilizar canal de comunicação para abertura de chamados, tais como: linha telefônica, site ou estrutura dI

comunicação similar, sob sua responsabilidade e gestão;

t) proceder à identificação física dos equipamentos a serem disponibilizados, com o intuito de diferenciá-los dos demai
instalados;

u) arcar com todas as despesas Que incidam, direta ou indiretamente na prestação dos servicos, de acordo com a
especificações dos itens e condições estabelecidas neste termo, incluindo obrigações sodais, trabalhistas, previdenciária
e tributarias etc;

v) instruir os técnicos do COntratante no que conceme à troca de consumíveis e operação dos equipamentos, sem qual que
ônus adidonal;

w) substituir os equipamentos PJr outros de características iguais ou superiores durante o prazo previsto no SLA par.
reparo, a fim de evitar a interrupção dos serviços;

x) manter a qualidade na impressão, ficando esclarecido que não serão computadas, para efeito de pagamento, a
impressões que apresentem falhas, manchas, borrões ou resíduos de toner.
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cLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

o CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato IX)r determinação legal, obriga-se a:

a) fomecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do oontrato, dentro de, no máximo, 10 (dez)
dias da assinatura;
b) realizar o pagamento pela execução do contrato;
c) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo

legal.

cLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO

( x ) Serviços
Empreitada por preço ( x ) unitário

cLÁUSULA OITAVA - FISCAUZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei
estadual 9.433/05, ficando esclareddo que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não
eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.

!jl0 O adimplemento da obrigação contratual IXIr parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, a
realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à
emissão de dorumento de cobrança, consoante o art. 8°, inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05.
~20 Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE. proceder ao recebimento do objeto, a fim de
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 154,
inc. V, e art. ISS, inc. V, da Lei estadual 9.433/05.
~30O recet>mento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os seguintes

prazos, se outros não houverem sido fixados na SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS.

a) se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de le>ç;Ioo recebimento definitivo;
b) quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for
possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser procedido
ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

!j40 O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, ro mínimo, 03 (três) membros.
!j50 Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstandado e,
nos demais, mediante recibo.
!j60 Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos.
~70 Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s)
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.
~80Fica indicado como fiscal deste Contrato o servidor, Marcela Aragão Sanches cadastro nO.06.599.208.7

cLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no
prazo não superior a 08 (oito) das úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento
definitivo, em consonância com o disposto no art. 60, 9 50; art. 8°, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei
estadual nO. 9.433/05.
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~10 A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto
contratado.
~20 Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definicb para recebimento definitivo, o prazo para
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.
~30 O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da
obrigação, com base no valor do preço vigente.
~40 A(s) nota(s) fisca(l)iS/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa ao
recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.
~So Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou
dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, dramstârcia que impeça a liquidação da despesa, como obrigações
financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplênda, o pagamento ficará sob"estado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o p-azo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
!i60 As situações previstas na legislação espedfica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.
!i70 A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando
a data do vendmento da obrigação e 00 seu efetivo pagamento, de acoroo com a variação 00 INPC do IBGE pro rata
tempore.

cLÁUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de ap-esentação da prop:>st:a,
após o que a concessão de reajustamento, ros tennos do inc. 'XXIIdo art. 8° da Lei Estadual nO 9.433/05, será feita
mediante a aplicação do INPC/IBGE.

!jl0 A revisão de preços, nos tennos do inc. XXVI do art. 8° da Lei estadual nO 9.433/05, dependerá de requerimento da
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar
recompor o preço qL.e se tomou excessivo.
!i20 O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um ano a partir do
fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonânda com o art. 211 da Lei 10.406/02.
!i3oA variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de p-eços previsto no próprio contrato, quando for o caso,
as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem
como o empenho de dotações orçamentárias s~lementares até o limite do seu valor conigido, não caracterizam alteração
do mesmo, poclendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENA DE MULTA

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da pena de
multa, ObSffWdos os parâmetros estabeleddos nesta dáusula, sem p-ejuízo da resdsão unilateral do contrato, a qualquer
tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual nO9.433/05.

!il0 Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será apicada multa no percentual 10% (dez por cento)
incidente sobre o valor global do contrato.
!i20 Caso o cumprimento da obrigação prindpal, uma vez inidado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 10%
(dez por cento) sobre o saldo cb contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do
fornedmento ou do serviço já realizado.
!i30 Em caso de atraso no cumprimento da obrigação prindpal, será aplicado o percentual de 0,3% (três dédmos por
cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) p::>rcada dia subseqüente ao trigésimo,
calculados sobre o valor da parcela cb fornecimento ou do serviço em mora.
~40 Na hipótese cb parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do
contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem
prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei.
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~SO Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do
contrato.
!j60 As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
!j70 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo
certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigIda, além da perda desta, a CONTRATADA
reSjX)nderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou,
ainda, se for o caso, cobrada juódalmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reseIVa o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de Qualquer multa ~entura imposta.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OUTRAS PENAUDADES

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
os Que incorrerem ros ilfatos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei estadual nO
9.433/05.

~1 o serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até Que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
competente para aplicar a punição, os Que incorram nos ilídtos previstos nos indsos I a V do art. 184 e 11, III e V do art.
185 da lei estadual nO9.433/05.
~20 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos
dela advindos para a Administração Pública e a reincidênda na prática cb ato.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei
Estadual nO9.433/05.

~10 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I
a XV,XXe XXIdo art. 167 da lei Estadual nO9.433/05.
~20 Quando a rescisão ocorrer com base nos indsos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual nO 9.433/05, sem Que haja
culpa do contrataoo, será este ressarddo dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do ~ 20

do art. 168 do mesmo diploma.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as dáusulas e condições estabelecidas no processo
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do Iidtante vencedor,
apresentada na referida licitação.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - GARANTIA

A CONTRATADA deverá prestar garantia de 5% (dnco por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das
modalidades previstas no 910 do art. 136 da Lei estadual nO 9.433/05, ficando esclarecido Que a garantia deverá ter seu
valor atualizado nas mesmas condições do contrato.

~10 A p-estação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstas no 9 1° do art. 136 da Lei
Estadual n° 9.433/05.
~20 Não será admitida a existênaa de cláusulas Que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador, no
caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, 91°, Il e III da lei estadual nO9.433/05).
~30 A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato, devendo
ser atualizada periodicamente.
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~40 A garantia, em qualquer das modalidades, resçx:mderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas
imjX)stas, independentemente de outras cominações legais.
!jSo A CONTRATADA fica obrigada a reJXlr o valor da garantia quando esta for utilizada.
!j6° Havendo revisões ou reajustes de preços, a CONTRATADA atualizará o valor da garantia.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA FORO

As partes elegem o Foro da Cidade do salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na
presença das testemunhas Que subscrevem dejX)is de lido e achado conforme.

Salvador,)9 de <k'f~ de 2016.
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ANEXO I

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

TERMO DE
REFERÊNCIA

x
x
x
x

1. OBJETO
2. ESPEQFICAÇOES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
J. DETERMINAÇÕES ADIOONAIS
~. OBIUGAçOES CONTRATUAIS ESPEdFlCAS

------------------------- -_ .._---- ----_._- -----_.
A presente contratação tem por obJdo a prestação dos serviços de Impressão corporativa, conforme especificações,
quantitativos e condições aqui previstos.

1.1 Descritivo: o serviço deverá contemplar os requIsItos relacionados a seguir:
1.1.1 dlsponlblllz;)çJo de equipamentos, novos e sem uso, devIdamente Instalados, conforme espedficaç:lo mínIma

exigida abaixo;

1.1.2

1.1.3

disponibilização de lmpressora(s) compativel(is) com o ambiente operacIonal da unld.1dc, acompanhada(s) de
drNer de lnna'a~o:
(X) Microsoft Windows VIsta 32/64 bits! Windows 2000, Windows XP/Window$ 7 32/64 bits fV'Jlndows Server
2003 32/&1 bits, Windows 5et"Ver 2008 32/64 bits.
fornecimento dos suprimentos, quais sejam: cartucho de toner, Idts de manutenção (fusor, dlindro, pelicula) e
demais itens considerados consumlveis, exceto papel. Os suprimentos não deverão ser recondicionados.

1.1.'1

1.1.5

1.1.6

( x )
( )

( )

1.1.7

1.1.8

disponlbillzac)lo de Impressora(s) com allmentaç:io elétrica compatl'vel com a tens30 elétrica da unidade
solIcitante, qUill seJil: (X) 220 v. Nos casos em que os equipilmentos não scjilm çompatlveis com a lensAo
elétrica, será femeddo transformador sem ônus adicionai para o Contratante;
serv;cos de suporte té<:nlco: InstalaçAo, deslnstalação, configuração e customlzaç3o de todos 05 equipamentos
e demais recursos computacionais (hardware e software) que forem necessarios para os servlcos contratados;

manutenção de estoque regulador de cartucho de toner por localidade, conforme Indicaç30 abaixo:

1.1.7.1 ate 2 (dois) eQuipamentos - 1 cartucho por tlpo de equipamento;

1.1.7.1 de 3 a 5 equipamentos - 2 cartuchos por tipo de equipamento;
1.1.7.1 ildrna de 5 equipamentos - 500(0 de cartuchos por tlpo de equipamento
1.1.7.2 a reposiçAo do estoque regulador deverá ser feita em até 5 (doce) dias úteis, a partir dil abertura

do chamado.
manutençAo preventiva a ser realizada pela Contratada sem ônus para o Contratante, no horário
compreendido entre as OBh e 18h, de segunda a sexta-felra, conforme agendamento prévio;

o atendimento aos chamados deverá observar o tempo de soluç!o conforme Quadro abaixO:

"'COROO DIE Nlvr:L OIE SI'R"':ICO. SJ..A,

- JUAZf.UtO

CLASSIFlCAç10 n'o ItOÚRIO . TI!MPO OI: ATIiNOIMENTO (ltOR.A5 TIEMPO DE SOLUÇÃO
UTElS) (ttOR.AS UTElS)

""'""" MANUTEN(:AO E SUPORTE SEG A SEXo: '" ,..
••. IMPRf.SSORA fllIÁS IflI'O
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GOVERNO DO EsTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

1.1.8.1 entende-se por TA (Tempo de Atendi~to); Perlodo compreendido entre o ho~rlo de abC!rtura
do chamado e 10 contato do técnico com o solicitante. Esse atendimento poderá ser realizado
remotamente (telefone ou software de ilcesSOremoto).

1.1.8.2 entende-se por TS (Tempo de Soluc;:!io):Período compreendido entre o horário da abertura do
chamado ate o restabelecimento do serviço contratado de forma satisfatória para o usuário
solicitante.

1.1.8.3 caso o $lA nào seja cumprido devido a fatores Que devam ser imputados a CONTRATADA,
caberá a aplicação de multa conforme legislação vigente.

1.1.9 O prazo para a Implantação do serviço de Impressão Corporativa, ooJeto deste Edital, será de até [30
(trinta)} dias corridos, contados da data da assil'latura do contrato.

1.1.10 A variaçJo do quantitativo mensal de cópias obedecerá o disposto no art. 143, ~1° da Lei e5taduaI9.43J/OS,
Independentemente da cetebraçJo de ad!t/vo, observando os seguintes parâmetros;
1.1.11.1 aumento quantitativo máximo de 25%, não havendo obrigatoriedade de consumo de ta!
quantitativo por parte do Contratante;
1.1.11.2 decrésdmo quantitativO de 25%.

1.2 Especlftcaçóes mlnlmas:

( X) Impressora A4 Multirunclonal
Impressão I Cópia I Digitalização

Tecnologia laser ou led;
Velocidade mínima para Impressão de 30 páginas por mInuto, em tamanho carta;
Tipo de papel: M, oficio, envelopes, etiquetas, transparências;
ResollJ9jo mínima de 60D x 60D dpl;
Memória RAM de 128 M8 ou supenor;
Módulo Duplex - acessórto para impressão frente e verso automática;
Compatibilidade com linguagem PCL6;
Interface padrão: usa e Ethemet 10/100 BaselX interna do próprio fabricante;
O Multirundonal devera possibilitar O uso de senhas de acesso eJ(clusivOpor usuário, poSS1bilitandoo
uso das funções de cópia Impressa e digitalização Quando o usuário estiver ao lado do equipamenlo e
regIstrar sua senha.

Recursos do módulo Sanner:
Formato do arquivo de sarda: POf e JPG;

• Destino de salda: servidor de FTP.e-mall e estação de trabalho;
• Allmentaç.!io através de folhas soltas ou material encadernado (livros, revistas ou manuais);
• Tamanho do documento original: M, carta e AS.

Recursos do módulo Copiadora:
Velocidade mínima de reprodução de 22 CÔpiaspor minuto;
Redução/Ampliaçllo mínima de 50 a 200%;
Permitir múltiplas cópias do mesmo documento;
capaddade de contabilizar a respectlva lmpres~o para um mínimo de 20 usuárIOscadastrados no
próprio equipamento ou através do software de gerenciamento.

1.3 Quantilltivos e local(endereço) da prnllçJo dos serviços.

ESPECIFICAÇÃO La~r rnonocrom~tlc.l multifunclo ••• 1

I'~-"'''''..,.'''"'''''''''' "1'ltOC- GE•••.•• 1lO (Sl'AllO
.!,IIIoalQ,lcI' •• ).~.JcoIo

e.-SUif. -...stl1A
I' CEP: 7OIVO-UO MiDIo\ MEIOSAlPOIl IMntSSOltA ,."'"

TOTAII QTDE ,•• rltESSOU I ,..., \
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

QUilnto ao modelo:
2.1.1 O proponente deverá elaborar li SUl propostl de preços de acordo com as el(lgêndas constantes deste Tenno
de Rerer~nda. em consonlinda com o modelo abaixo lndlc.ado, expressando os valores em moeda nadonal - reais e
centavos, em até O"l (Quatro) casas dedmals (RS 0,0000), ficando esclarecido que nllo serao admitidas propostas
alternativas.

UI'IClnCAçAO "'M1" monoaofTlJltiu ",,,IU',,ndonal

_&ordoloSul,-~Z._Q.~ YAlO'lI'QllII'\PlllSSOAA
PIlOC. Cl:'1tll 00 lSI"AOO ), I"'. JoIoCoRlt_. _luo

Ctl':1'Il.oro.uo
\/>Ulll JIOfIl'ÁGI~.••lI'<l'lI£SSOo

2.2 Quanto ao conteúdo:
2.2.1 No valor da proposta deverllo estar contempladas todas e Quaisquer despesas necessárias ao fiel
cumprimento do objeto desta contratação, indusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos
sociais, prevldendárlos e trabalhl$UJs de todo o pesSOlII da CONTRATADA,como também fardamento, transporte
de qualquer natureza, materiais empregados, fnduslve ferramentas, utenss110s e equipamentos utill2ados,
depredação, aluguéis, administração, Impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou
indiretamente, se reladorlem com o rlClcumprlmento pela CONTRATADAdas obrigações.
2.2.2 A marca, o modero, a referência e demais caracteristicas, de cada um dos produtos deveria,
obrigatoriamente, ser Informados na proposta.
2.2.3 Todas as caratteristicas dedaradas dC!VCmser descritas pelos licitantes e comprovadas através de
documentos de dominio público emitidos pelo fabricante, tais como: catáloqos, manuais, rlChas oe espeôficaçJo
técnica ou páginas da intl!met Impressas, onde o produto ou componente ofertado seja daramente descrito em
forma visual e/ou escrita.
2.2.4 Os materiais Informativos utilizados para comprovar as especificações dos produtos cotados, que estejam
impressos em klioma diverso do national, deverão ser apresentados com tradução para o português.

2.3 Demonstração de compatibilidade:

2.3.1 Havendo necessldade de demonstração de compatibilidade, o re5poos.ivcl comunicará a todos 05 licitantes a
suspensão da sessão, e designará data e hora para que o detti!ntor dõl oferta classificada em primeiro lugar
proceda a sua realização, fiando facultado aos demais lidtantes o acompanhamento da apreseotai;Jo.

2.3.1.1 Se inexitosa a aferiçAo da primeira demonstraçlo, deverá ser notificado o detentor da proposta
subseQOente, na ordem de dasslficação, para a realização de sua demoostrllção em Idêntico prazo, e
assim sucessivamente, até que se obtenha serviço compatível.

2.3.2 A demonstraç3o de compatibilidade será anaUsada com o objetivo de aferir a adequaç30 com os requisitos e
as especlfteações contidas nesta SEÇÃO B. OISPOStÇÕES ESPEciFICAS, bem como com as cO!'IslgMdas na
proposta apresentada pelo lidtante. podendo o responsável pela conduç!o do certame proceder à avalla~o e
análise com o assessoramento de unidades técnicas competentes.
2.3.3 A naO reallza<;ao da demonstra<;ao de compatibilidade será reputada deslstênda, com as conseqüêndas
estabelecidas em leI.
2.3.4 A desconformidade ou Incompatibilidade com os reQUis,tos e especificações do instrumento convocatório
implialrá Ila de5c1as$il'icaçio da proposta.
2.3.5 Critério objetlvtJ de avaliação: Para ereito de aceltaçao ou de reprovaçao, 05 parametros mínimos s:1ioos
desaitos nos Itens 1.1 Descritivo e 1.2 EspedfjcaçOes mínimas.

:. '.",'
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J. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS:

Alem das previsões contldas no ANEXO I - DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas decorrentes de lei, deverão
ser observadas as seguintes determinações:

3.1 Da subcontr-atação:
( )( ) É vedada a assodaç:io da CONTRATADA com outrem. a cessão ou transferência, total ou pardal do

contrato, bem como a fusão, dsão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido pOr aquela com terceiros.

( )f ) É admitida a subcontratação da manutenção e assistênda técnica dos equipamentos, ficando esclarecido
Que o CONTRATANTE não se responsabiliza por nenhum compromisso assumido pela CONTRATADA com
terceiros.

3.2 Da garantlil do contrato:
3.2.1 A prestação de garantia, QuandO exigida. recairá sobre uma das modalidades previstas no ~ l° do art. 136
da lei estadual n° 9.433/05.
3.2.2 Não será admitida o!I existencia de dáusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou
fiador, no caso de segurcrgarantla ou fiança bancária (art. 136, ~1°, II e UI da lei estadual nO 9.433/05).
3.2.3 A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (dnco) dias, contados da assinatura do contrato,
devendo ser atuali2ada periodicamente.
3.2.4 A garantia, em Qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e
pt"'!as multas Impostas, Independentemente de outras cominaçi>cs legais.
3.2.5 A CONTRATADA rica obrigada a repor o valor da garantia Quando esta for utilizada c a atualizá-Ia todas as
vczcs em Que houver alteração do contrato.

3.3 Dos pagamentos:
3.3.1 O pagamento do serviço será efetuado por páginas impressas e por disponiblllzação de equipamento.

3.3.2 As faturas mensais deverão disaiminar os equipamentos e respectivos volumes consumidos por tipo de
Impressão, preta ou colorida;
3.3.3 As páginas impressas em preto e branco, mesmo Que nas impressoras colOridas, serão faturadas sempre ao
preço unitário da pagina monocromática;
3.3.4 O valor devido será o resultado da multiplicaÇão do preço unitário pela quantidade de páginas efetivamente
Impressas (as informações deverão ser extraldas do contador físico dos equipamentos);
3.3.5 Não serão computadas as impressões que apresentem falhas, manchas, borrões ou resíduos de toner.

3.4 Da propor-cionalidade das propostas
O IIdtante vencedor deverá encaminhar, no prazo de um dia útil após o encerramento da sessão, nova planilha de
preços com os valores readequados ao que foi ofertado no lance verbal, ou ao Que foi obtido apÓs negOCiação, Que
deverá guardar a'S mesmas proporções da proposta escrita.

4. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECiFICAS:

4.1 A conlIataç3o com o lIdtante vencedor obedecerá as condlçQl!:S do Instrumento de contrato constante do Anexo VI,
faculwda a substituiçào, a critério da Administraçao, por Instrumento ~ulvi!llente, dl!:sde que preSf>ntes as condlçõe'S do
art. 132 da lei Estadual nO 9.433/05.

4.2 Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de leis, decretos e
instruções, serão observadas pela CONTRATADA as seguintes OBRIGAÇÕES:

4.2.1 designar de sua estrutura administrativa um preposto pennanentemente responsável pela perfeita
execução dos serviços, indusive para atendimento de emergênda, visando à prestação contínua e
ininterrupta dos serviços;

4.2.2 executar os serviços objeto deste contrato de acordo <:em as especificações ou recomendações efetuadas
pelo CONTRATANTE;

4.2.3 manter, 'SObsua exduslva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução
completa e efidentl!: dos serviços objeto deste contrato;

4.2.4 zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance,
a ampla ac;.Ao fiscalizadora dos J)feJX)St.os designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às
observações e exigéndas que lhe forem solidtadas;
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4.2.5

4.2.6

4.2.7

4.2.8

4.2.9

4.2.10

4.2.11

4.2.12

4.2.13

4.2.14

4.2.15

4.2.16
4.2.17
4.2.18

4.2.19

4.2.20

4.2.21

4.2.22

4.2.23

4.2.24

comunicar ao CONTRATANTE qualQuer anormalidade Que interfira no bom andamento dos serYlÇOS;

atender com presteza as rcdamaçõcs sobre a Qualidade dos serviços executados, çrovidenciand:'l sua
ImedIata correção. sem ônus para o CONTRATANTE;

respeitar c razer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e
demaiS regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesIa no local
onde serão executados os serviços;
reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo Que for determinacta,
os equipamentos e utensnlos eventualmente recebidos para uso n05 serviços objeto deste contrato,
deixando as instalações na mais perfeita condiçao de funcionamento;
arGlr com todo e qualquer dano ou prejufzo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros,
por sua culpa, ou em conseqOênda de erros, Imperkia própria ou de au'Xiliares Que estejam sob sua
responsabilidade, bem como ressardr o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou
interrupção dos serviços contratados, exceto Quando Isto ocorrer por exigência do CONTRATANTEoU ainda
por c::asofortuito ou força maior, drcunstAndas que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (Quarenta e
oito) horas apÓs a sua ocorrência;
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas;

providendar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários
à execução dos serviços;

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e Im[Xlstos Que inddam ou venham a inadir sobre as
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as
Legislações Federal, Estadual e Munidpal, relativas aos serviços prestados;

adimplir os fomedmentos exigidos pejo instrumento convocatório e pelos Quais se obriga, visando â
perfeita execução deste contrato.
arcar com as despesas relativas a troca e destinação final de toner, revelador, aUndro e demais suprimentos,
exceto papel, necessános ao fiel cumprimento do objeto contratado;
responsabilizar-se pela destinação ambientalmente correta de todos os recipientes dos suprimentos, peças e
materiais utilizados nos equipamentos;
obedecer a legislação e orientações relativas ao compromisso com o meio ambiente sustentável;
dimensionar recursos humanos necessanos para a execução do objeto contratado;
manter sigilo acerca das informações relativas ao Contratante, não podendo divulgá.las, mesmo Que C:TI
CiJráter estatístico, sem prévia autortza~o;
disponibilizar canal de comunicação para abertura de chamados, tais como: linha tclcfôniCiJ. sitc ou
estrutura de comunicação similar, sob sua responsabilidade c gestão;
proceder a Identificação física dos equipamentos a serem disponibilizados, com o intuito de diferendá-Ios
dos demais instalados;
arcar com todas as despesas Que Inadam, direta ou indiretamente na prestação dos servicos, de acordo com
as especificações dos itens e condições estabeleddas neste termo, induindo obrigações sociais, trabalhistas,
previdendárlas e tributarias etc;
instruir os técnicos do Contratante no Que conceme à troca de consumíveis c operação dos equipamentos,
sem qualquer ônus adidonal;
substituir os equlpamt!ntos por outros de caraeteristicas iguais ou superiores durante o prazo prevlsto no
SLA para reparo, a fim de evitar a interrupção dos serviços;
manter a Qualidade na impressão, ficando esclarecido que não serão computadas, para efeito de
pagamento, as impressões que apresentem falhas, manchas, borrões ou reslduos: de toner,

/--: fie,i/~;t:--o"",.V ç- }

MauriciO de Cerqucira pefeira
Coordenador de Suporte Operacional
Matricula: 06.579.186-0

Gn"\ Jb S
Joanina Maria de Souza
Coordenadora IV- DNPGE
Matrícula: 06.565.969-4
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA.

At. Sra. Luiza Lage

Valor
/Total

'" Mensal

Valor
unitário da

á ,

Franquia de
impressão

Valor do
equipamento

Quant.

Objeto: de serviço de impressão corporativa e re rografia, sem operador, sua instalação, gerenciamento
dos serviços, assistência técnica, manutenção pre~entiva e corretiva, com peças de reposição, e todo o
material de consumo necessário para a execução dos serviços inclusive cJ1indro. toner e reveiador exceto
pa el. para PGE. conforme planilha:

Local DeseriçAo do Hem

R5310,OOR$ 0,053.000 págs.160.00OI
Locaç.llo de impresso",,!;, lipo
monocromáltCa. A4. nlédio
por1<::.Marca San1$ung 4070

POE em
Brasllia
Vhlor total mensal: RS ) 10.00 (Trezentos e dez re.3is )

Validade da proposta: 30 dias
Prazo de entrega: 10 dias
Pagamento: mensal

Salvador, 06 de se embro de 2016,

---e- -RESENTAÇOES LTOA
. .542/0001w35

Cid Manoel Du~ão Guimarães
CPF: 385.414.915-87
RG: 2.20Ó.426-24

AV.So"hogod. (ompostelo. N-.192, Porque Bela Visto, (fP: 40.279:.15,2. SglOfOdgr.BAITel.: (71)346~0-1177 I fall.:.(71)J46()..778B'::
(NPJ: 11.745.542{OOOI.35 I Inse. Estodual: 24.549.790 ISlle: _.enlelol'lllne.com .•b, I (,;mal!: entel@enlelo~line.com.br~ --
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LICITAÇÕES 7
SALVADOR. $lJeTM[IRA.}j lJf Df/l"'lilRO Df 10/6 .A.NO a -~ 11.081

NOTlFICAÇÁO
Mocahdadf Coocclléooil PÚllhcíIN. 3&1016 Plocei,;Q n' 0901 2016' 01407.,j
o Pre~ent' d3 Coml1õl-\o E$lleÇlaI de llC~ação nollllCil. no. lt,mO& do S 6 dO 111178 d•• le,
Estadual n' 943J,üS o loedanle. s,obrlll o' 'u~c.l,vo. dtn& Ande,son de Sola" s.ivll, $Obre
o 'Iem OS 0\ .02 'fi' Selvadol, n de ol'zembro de 2016 David POrl,n"," A'/lujo ot $.ntll""
P,eSl<konle da Com'$t..lIo Es.pee.al de L1c~lçio

NOTIFICAÇÃO
Moaabd~de ConwrrenC!d Pública N' JO,'2015 Prou:~ {lo 0901 ;2016.'013709
O P'ou'd.mle da ComlSSloo E$pecllIi de llC'llção notiflCiI, 1>0' le,mo. do 5 6 do ,n 78 (I. l.,
Estadual n' g 43J~ os licita0!'" CoClbre 05 ff!PfetIllO~ ~"M Oerm@valllosS,n!ô'lCuqUllIII
~em 050102 "(I":GIlviln G,iIQI cu S'lvil dem 05 OI 03 "e", Vllle' da (:l)l'lce~o. nem 0501 ,03
'c", tl;llQnAra~ f,marím. ~•. m 05 01 02 .d": Ada.no jaulA Sol.llil Cerque;''', item OSOI 03 'c'
J/ul~n Aivn da Pa",Ao. ,tento 0501 OI 'e" 05 OI 02"' '","o" li! 05,0103 "e;o:8,I/l1O Sow:a
Falclio 'wm 05 0102 "do. Amadeu Soares dos Santos ~em 05 0101 -e"; Reg''''li<lo Sow:a
Cotita. ~efTl ~,OI.OJ "C.. JO~ o\ntontO Araujo O~ Silva, ~em 1)501.03 .C" e DaMo T'valu dO
Sacramento ~em 050103 'c. Sal~il<!or 22 de llC'l("m/nO dI! 2016 Oavw:l PorMa" AraUJo de
S~n1i!l'la Pllt5lClenll-'di! Com~~a EspeClilllle llClI.J~O

NOTIFICAÇÃO

o Presidenle da Comiss.ão Especial ~ llcit.lçAo da ACERBA comunica aos participantes
da COneoff~nelll Pilbl>ca AGERBA 2&;'2016 ilba,~O mtnaonados. wJO oo,eto ~ a e:..ploraçjo.
por meiQ do:' perm~do de 21 (vinle li! d...a.s.l vallu nQ Su~ema Compk!menta'. SUCo
rnlegrante da S,Slema <le Tran$pOrte Rodov~rlO IntermunIC,pal de PaUllgllllOS do E""do da
Ba";" _ SRI na inha 2080 _ Feira de S.anlilna X Reliro (Di'!.l,ito de CaraçJo dO!'!.la"'l quais
""Jam VlIlded d. Cruz, An(lr. Mao;haoo doi 53nlos, lu" RO\l,mo Sanlos ArauJO. Manol!l
Mllcnado FenUil. Adli!'mll Co~ Cerq~"a. Rl!lnaldQ di! Alme,da Re's. Jutal So ••,es do Couto
Sn-il INeI~nglon E!.l't'la Couto. Ande~n CI!'q •.••"a d:l11Sllnlos e J,dkon Cerque" •• d05
s.ntas. QVl' lum COfW~(lOS p ••ra .Jud~nClll de abertura dos ;!r\velQpe" dI! Habtln"cao ql.oe
'I' se .eallZar no ••ud,lÓ"o da AGERBA. no dlll 10 de jilnelfo de 2011 as 13 J()h SalVador. 22
d~ ~lll!'mbro Ofl 2016 David POr1,nafl A'aUJO de Sanlana. Pr~Sld~nl~ da Coml!.uc EIoPOO,1
d~ ll(:l\açio

SECRETARIA DA SAÚDE
SECRETARIA.DE SAUCE DO ESTADO OP" BAl-tIA. SESAB
GABINETE DO SECRE.TARIO. OASEC
DIRETORIA DE lICITAÇOES - OlC
JULGAMENTO DE RECURSO
EDITAL OE SELEÇAO N"002'2016\CP N' 006,'20115)
PROCESSO O3QOl6OOOGS48 (APENSOS 0300160451884 0300160587508 03001605911786
03001606102'2-4 03OO1603J156O ~ 0300160-41 1159)
OBJETO SELEÇÃO DE ENTIDADE OE DIREITO PRIVAOO SEM FINS lUCRATIVOS
OUALlFICAOAOU QUE f'RETENOAOUALIFICAR-SE COMO ORGANlZAÇAO SOCIAL. PARA
GESTAO. OPERACIOtlAllZAÇÀO E EXECUçAO DAS AÇOES E SERVIÇOS DE SAUDE
00 HOSPITAL REGIONAL DE IBOnR"'MA LOCALIZADO NO MUNtCif'IO DE IBOTlRAMA,
ESTAOO DA BAl-IIA
Em ob!.e •.••il1oGlaao quanto pre-m.lo na l~, Est"dual ne 8647!Q3 ~ d~"",,fS nolll'\ahvos Que .tgllm
amallÍn.ao lam"ndoC •••noad~man,re-.taç.lclll!'Cl'lOC-<1d •• 1 Co", ••.woEIoP"C1alo •.•lIerl"ç.lo aQLJlf
aeolho como ruao dt dl!e>drr ,e"Olvo fIillo NÀO CONHECIMENTOdo'ec:.uf$O ap'eSflnl.ado pelo
INSTITUTO l-tYGlA SAUOE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, pa' st.Iil ,ntempe!.lNldade, e Jul9'J
tolalmente IMPROCEDENTE o le<;uI$O ,dlTllfllsllallYo "'tof'POstO por INSTITUTO FERtlA.t~OO
FllGUEIRAS. rallhcaooo IGdOf>o:. 0110&dle eotAo Pfllt'C41101l
S"r-aool. 20 o.- deumbro d~ 2016
FaDlG VJlu.Boas PonIO
SeCfI!IarlO da Saúde 00 E$ladQ O•• B.hl.a

SESAB. SECRETARIA DA SAÚDE 00 ESTADO DA BAHIA
l-IGCA. HOSPITAL GERAL CLERISTON ANDRADE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO o COPEl
AVISO DE IMPUGNAÇAO DE EDITAL

A ?''l'gtlO:lIIa 0l1Cl.11Ól) Haspllal a.<al Ck!fJ51on And'adot _ com •.•mca as empll!t.l~ If'lteunsacias
00 P.e\lAo P,e1iol!nClal de n'049'2016. que tl!mCQlT\O OBJETO AQUISiÇÃO DE DETERGENTE
p"Ol,cado no D O E em 17 OI!'Oezembrode :?OI6que omeStl'lo fl(';ilad,aóo devo::lo;\l Imp"\Inay;\lo
lua pela I!mprn.a:Qu,mou JVC lida FI!,'1l de Sanlllrll, 22 dI! Dell!mt,:ro<l,,2016 ElotnC,,$lillf\ll

Saruaf\il RlllelfO • PrC'gatlla

CONTRATOS

GABINETE DO GOVERNADOR
GABINETE 00 GOVERNADOR
RESUMO 00 TERMO ADITIVO N' olOml0 o CONTRATO N" 132015
P'oc;euo n' 0100UlOO41S06 • COlll•• t.nl~ O EslaOO da e.ro,a, .I'lI-ves do Gablnele do
Go'Iil"'''~ • Conlr'lada GRADUAL SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS lTOA Ob~to
Prorroga,io pai 12 {dOZ.l meM5 valo. mens.;rl I!$llmildO.RS32OO.11 tl.h m~ dl;ll!ntos
ru's e dtzesWl. CC1nla~ol» Reg,me dt' E..~o Empr,,'lada pai P,eço Unllano Fo,""

C" Pagamento Mel"!.ll UNó.de OrÇ.lmenléna:Gesto'.: 33 1011XlO1 • Fontt_ 100. PIOjeto
AlrYdaCe 2lXX). Elemento de Ol$pf$ll: 339037 • Data ela AS\lnalUliJ 22122016
Fonte 100 OaU ela A&Slnaturôl 20 122016

CASA CIVIL

Empresa Gráfica da Bahia - EGBA
EMf>RESA CRÁFICA DA BAHIA. EG8A

INSTRUtJlENTO DE AOlTAMENTOAO CONTRATO N-05112014

PROCESSO N" 0202160015114 CONTRATANTE Emp!1!101 GlillC.l da 8aro ••• EGBA
CONTRATADA Glapt»mpof'l Impo'lollçio e e.ponaçAo Lld •• OBJETO' Prorrogaçto de P'fllO
VALOR ANUAL f.S flMADO 00 CONTRATO: R$ 1 895999.&3 {um mllMo o~octnIO~ e oovl!nlll
e eonco mil. nov~CflnlOs e no ..•enla e nove ,eil<1l e O'lill1la li!'trh eellt'\'05) PRAZO: 12 (dOZe)
"'esa$. a partIr d(l '8'l2!2016. DATA DA ASSINATURA 1&11212016.

EMPRESA GRÁFICA DA BAH1""," EGBA

INSTRUMENTO DE AOITAMENTO AO CONTRATO W 0381201 3

PROCESSO N- 02021&1021430 CONTRATANTE, Enlpreu G<jllCl d. ellha - EC8A.
CONTRATADA: C~rt'S!9n C~rtlloe.adora OIlIul S/A OBJETO: Prarrollaç,âG lIt pl"azo VALOR
TOTAL 00 ES,IMAOO DO CONTRATO: R$ 2.415000,00 t<lo~ rTIdhOn, quatrocenlos e qUlflZe
m4 'aa") VALOR TOTAL CONTRATO ORIGINAL RS 2.072000.00 (ÓOI1lmllhó •• (I Ulenta "
<lo,&m,1 rl!a,S) PRAZO OI ium).no. a part"<I~ 16/12"2016 OATAOA ASINAoTlJRA 1&112J2016

CASA MILITAR
RESUMO DO TER~OAOIT1VO N° 6()if201G

PROCESSO Irwol$I'D,hdade nO CMGJOOI.'20'S. PRIMEIRO TERMOAOlTIVO AO CONTRATO
H" CMGI026'-~lS _ CONTRATAIHE: E$llldo da Baroe / C~sa M4~ar do Governador "
CONTRATADA Stio Fraoeosco Co~rClO cie ComllUstlvl'1I , luDnfuntel lId' CNPJ N-
01_611169JOOO3-10 • OBJETO P,onOgDç.\O dO p/.zo de fo,neomento de combust •.••el de
aVl/lç.ao. oos muolÇipICIs de Lel1ÇÔfSe Paulo AIOIISO o BA o PRAZO DE DURAC~O. 90 ino1lenld)
<lIIS. de n,'12t:!Ot6 aI. 21,'0312017. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA' A.llVIdade 2116. Elem~111o
de Dll~U 33903000. Fonte O l0000CXXXJ. REGIME DE EXECUçAO: Emp"lladJ por
pll!ÇO undClIIO' FORMA DE PAGAMENTO Cldem B.1ndna

F:l£SUMO 00 SEXTO TERtAO ADITIVO
PROCESSO Pre9-à0 Elrtlrórneo n' 16:2012. SEINFRA - SEXTO TERMO AOlTIVO AO
CONTRATO N- CMG.-OO3,'2013. CONTRATANTE' Eslaoo d" B,hoil'C'w M,If\ilr do Go..-.madf>'
_ COHTRATADA. Te!rlQniÇa 6ra~1 SA.. CNPJ n-_ 02,5Sll.151,lXn4-59 • OBJETO. Supremo
<le 12'1', do ~alor ,nual do conl.,lo, VALOR RS lS02O.17 (Q1,llnze rnflVlnte ''''''5 e deleuele
centlvos) . OOTAÇAOORÇAMEN1ÁRIA. AtIVidade 2018. Elemenlo d" ~speg 3390.39. e
F0l11e 010000000o _ REGIME DE EXECUÇAO emple4,d" por preço \l1oD.a1o fORMA DE

PAGAMENTO Ordem Bandor",

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
RESUMO DE CONTRATO
ProcaS!>O n' PGE:'2016173093
Conl'.to n' PGE 061~t6. FUNOO DE MODERNlZAÇAO DA PGE
Contralilnlil ESTA()O DA BAl-tIAJPROCURAOORIA.G£RAL DO ESTADO
Cofllt ••lad. ftJNOAÇAO ESCOLA DE SOCIOLOGIA E pOlíTICA OE SÃo PAULO" FESPSP
0Oreto CoI1I'i1Ulçio do Cuflo() "MBA ,m P.,ee'oa. PúblteOS-Privsd •• (pPPsl e Conoessãn do
crn,r, no Vfllor glObal t\-llmado de R$o 166.150,00 (eenlo li H$~enL1 , o~o m~ H-leçenlOS ti

e;lflquenta 'eil~l. UnOCl"d•• Ol~menuna -06 601. Fontt .313. ProJeta/Atlvld.de- 1260, Elemento
dl' Dl!o,pna' 33 9039, Pralll 12 (<lOleJmun" patl,r da dllla ela UIlr\JII.1l"a 114.1212010)

RESUMO DE CONTRATO
Proces$O ,,' PCE:2016284211
Conllala n. PGE 068'20t6
CorJrDlan:e ESTAOO DA BAHIAlPROCURADORIA GERAL 00 ESTADO
Conl,aUlda ENTEl COMERCIO E REPRESENTA.ÇOES LTOA
O~J~!G'ServIÇO' Ot lInp-l'UUOco'pon.lIl1l1 com Ioc.a.~I)de ma(lUlr\3 par, unlOMe da PGE ~"'
Bra,;ka no valO' glOblll ot'$l,moJdo oe RS 3120.00 11"& mil :!III!tec;eI'llOSe ¥Iflle /taIS). Uf1I4ade
Orçamel'\uitr". 06 101. Fonte. 100, ProII!'IO;AI""dade" 2000, Elemenlo dI! 0e5oPll!&a.3390 39
P,azo 12 IdQzell'l'l ••.• s. part" cta dai' dila~sm ••tura (1911220\61

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
RESUMO 00 TERMO DE ADESAoAO CONTRA.TO N"04a'2011
Proect5Wl 020(160)51171. Conlral.nle. E~acioda Saro,., ,uav.&<I" Sec;ll!tana daAdm'fU$lraç.!lo
Conlrlta" TII!'te-ma' None ll!$lt SiA e SOlul,s Tecnolo\l"''' lida. com a If'll<!fYl!n.enco.J cta
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